
 
 

 

Perfil de Atendimento Ambulatorial e Hospitalar da PSIQUIATRIA: 

 

Atende pacientes com doença relacionada a transtorno do humor, ansiedade, psicose e 

transtorno mental orgânico, casos que exijam o suporte psiquiátrico além do acompanhamento do 

especialista de patologia orgânica associada. São realizados os procedimentos de 

Eletroconvulsoterapia (ECT) e aplicação de cetamina (tratamento inovador para transtornos de 

humor), mediante indicação do psiquiatra e agendamento prévio. Não realiza pesquisa, nem cirurgia. 

Realiza internamento eletivo de paciente proveniente da Central de Regulação Estadual (CER) e do 

Ambulatório Magalhães Neto com doenças psiquiátricas. O Hupes NÃO atende emergência, 

APENAS urgência procedente do AMN, mediante disponibilidade de vaga e de acordo com o fluxo 

preestabelecido na norma operacional.  Assim como não atende usuária com dependência de 

substâncias psicoativas e/ou com instabilidade clínica, retardo mental ou autismo grave, cuja 

alteração comportamental é crônica e vítima de abuso. 

OBS: Ver normal operacional ambulatorial e hospitalar na intranet acesso rápido /Perfil e critérios 

de atendimento ambulatorial e hospitalar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Critérios de encaminhamento para PSIQUIATRIA 
 

 Perfil: Clínico. 

 Faixa etária: Acima de 18 anos. 

 Gênero: Masculino, feminino, outros. 

 Área de atuação: Transtorno do humor, ansiedade, psicose e transtorno mental orgânico. 

 Origem: Interconsulta e pós-alta hospitalar do Hupes. 

 Exames prévios: Não necessita. 

 Não atende: Episódios depressivos e de ansiedade leves, retardo mental sem comorbidades 

(devem ser dirigidos às unidades básicas de saúde mental) e transtornos relacionados ao 

consumo de álcool e outras substâncias psicoativas. 

 Internação: Exclusiva para pacientes do gênero feminino, procedentes da CER e/ou AMN, que 

deverão apresentar, respectivamente, relatório médico ou AIH devidamente preenchida, 

documentos originais com foto (RG, CPF ou carteira de motorista), comprovante de residência 

e cartão do SUS, além de estar acompanhado de um familiar e/ou responsável legal. NÃO 

interna usuária com dependência de substâncias psicoativas e/ou com instabilidade clínica, 

retardo mental ou autismo graves, cuja alteração comportamental é crônica e vítima de abuso. 

 

 

 



 
 

 

 


